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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-L, DE 11/09/2019. 

PROCESSO Nº 066-L, DE 28/08/2019. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

OBJETO: Aquisição de dois veículos hatch, zero km, a serem entregues na 
Câmara Municipal de São Roque, com sede na Rua São Paulo nº 355, Jardim Renê, 
São Roque – SP. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/09/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS 

LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Câmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque, sita à Rua São Paulo, nº 355, Jardim Renê, São 

Roque – SP, CEP 18.135-125, telefone (0XX11) 4784-8444 e (0XX11) 99911-9582.  

 

O Edital completo e seus Anexos poderão ser adquiridos no site da Câmara Municipal 

da Estância Turística de São Roque, após o devido cadastramento, nos dias que 

antecedem o certame, para facilitar a devida comunicação entre as partes. 

A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do PROCESSO Nº 066-L, DE 28/08/2019. 

Os Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação serão recebidos 

na Sessão de processamento logo após o credenciamento dos interessados. 

 

1 – INTRODUÇÃO 

1.1 A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar processo licitatório na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, visando a aquisição de dois veículos, zero km, nos termos 

e condições fixadas no presente Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

1.2 Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

pela Portaria nº 073, do Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque, de 29 de setembro de 2009, e pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 

de 2000, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014.  

1.3 As Propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes 
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deste instrumento convocatório. 

 

2 – DOS ANEXOS 

2.1 Integram este Edital os Anexos: 

I. Termo de Referência do objeto da Licitação; 

II. Modelo para apresentação de Proposta Comercial; 

III. Modelo de Declaração de Habilitação; 

IV. Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

V. Modelo de Declarações; 

VI. Anexo 10 - Termo de Ciência e de Notificação de Contratos ou Atos 

Jurídicos Análogos – Assinatura do Contrato e/ou Aditamentos; e 

VII. Recibo de Retirada de Edital. 

 

 

3 – DA ESTIMATIVA DE CUSTO 

3.1 Conforme exigência legal, o setor responsável realizou pesquisa de preços de 

mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo objeto do certame, sendo 

apurada a seguinte média aritmética de preço para verificação de disponibilidade 

orçamentária: média estimada do valor global de R$ 123.280,00 (cento e vinte e três 

mil, duzentos e oitenta reais).  

3.2. O valor acima indicado será o máximo permitido para a aquisição dos veículos 

pela Administração licitante. 

 

4 – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 Poderão participar da presente Licitação as empresas jurídicas devidamente 

constituídas, desde que legalmente estabelecidas na forma da Lei, para os fins do 

objeto da presente licitação, e as demais interessadas que preencherem as condições 

exigidas no presente Edital. 

5.2  Não será permitida a participação: 

5.2.1 De empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

5.2.2 De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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5.2.3 Daquelas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para 

licitar e impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III, do 

artigo 87, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores; 

5.2.4 De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º, da Lei nº 

10.520/2002; 

5.2.5 De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei 

nº 9.605/1998; e 

5.2.6 Que tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

6 – DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Por ocasião da fase de credenciamento das licitantes deverá ser apresentado 

o que se segue: 

6.1.1 Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), cópia autenticada do ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU 

CONTRATO SOCIAL da empresa e DEMAIS ALTERAÇÕES, podendo ser 

substituídos pelo INSTRUMENTO CONSOLIDADO, sempre devidamente registrados 

na Junta Comercial competente, isso em se tratando de sociedades comerciais; no 

caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado ainda dos documentos 

de eleição de seus administradores e de prova da Diretoria em Exercício; no caso 

de sociedade simples deverá apresentar o ato constitutivo registrado no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do 

qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá 

apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”. 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto. 

d) A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na Proposta escrita, 

que há de ser considerada para efeito de ordenação das Propostas e apuração do 

menor preço. 
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e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatárias. 

f) Será admitido apenas 01 (um) representante, devidamente credenciado, 

para cada empresa licitante, sendo que cada um deles poderá representar apenas 

uma delas. 

6.1.2 Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: Declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 

impeditivo a participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e 

nº 2 (Habilitação); 

6.1.3 Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: Declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes 

nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

6.1.4 Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da secretaria 

administrativa da Câmara Municipal. 

 

7 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1 A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019-L 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ____________________________ 

 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019-L 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ____________________________ 

 

7.2 A Licitante que optar pelo envio da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo CORREIO ou MOTOBOY deverá encaminhar o ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

e o ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO, nos termos acima estabelecido, juntamente 
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com os Anexos III (Modelo de Declaração de Habilitação) e IV (Modelo de Declaração 

de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), bem como cópia autenticada dos 

documentos solicitados nos termos do ITEM 6 – CREDENCIAMENTO, todos dentro de 

um terceiro envelope fechado e indevassável, contendo em sua parte externa os 

seguintes dizeres: 

À  

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

Rua São Paulo nº 355 

Jardim Renê – São Roque – SP 

Cep: 18.135-125 

 

A/C DO PREGOEIRO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019-L 

ENVELOPE Nº 03 COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

A) ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA 

B) ENVELOPE Nº 2 - HABILITAÇÃO 

C) ANEXOS III E IV 

D) CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL AUTENTICADO 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ____________________________ 

CNPJ N°: ____________________________________ 

 

 

8 – DA PROPOSTA 

8.1 O Anexo II deverá ser utilizado, preferencialmente, para apresentação da 

Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo 

representante legal da licitante ou por seu procurador. 

8.2 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 

distrações na apresentação das Propostas Comerciais, como justificativas de 

quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 

natureza. 

8.3 A proposta, que deverá ser apresentada no envelope “PROPOSTA”, deverá 

conter o seguinte: 

8.3.1 A denominação, endereço / CEP, telefone / Fax, e-mail e CNPJ da Licitante; 
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8.3.2 Preços dos itens e os preços totais em algarismos e por extenso, expressos 

em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais 

encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 

integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária; 

8.3.3 Especificações de forma clara, completa e minuciosa do item constante do 

ANEXO II, indicando expressamente a marca do veículo ofertado; 

8.3.4 Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 

entrega dos envelopes; 

8.3.5 Prazo de garantia dos equipamentos não inferior a 36 (trinta e seis) meses, 

contados da data do recebimento definitivo dos equipamentos; 

8.3.6 Declaração impressa na Proposta de que os veículos ofertados atendem a 

todas as especificações exigidas no Edital deste Pregão e seus anexos; 

8.4 Declaração impressa na Proposta de que o preço indicado contempla todos os 

custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da Proposta, incluindo, 

entre outros: tributos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

8.5 As empresas participantes deverão apresentar as propostas em papel 

timbrado da empresa ou em papel em que esteja discriminada a razão social da 

empresa licitante. 

8.6 Não serão aceitas propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile. 

8.7 Serão desclassificadas as empresas que não atenderem às especificações e 

exigências do presente Edital e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento.  

8.8 Não serão admitidas, posteriormente à apresentação das propostas comerciais, 

alegações de enganos, erros ou distrações, como justificativas para desistência ou 

quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 

natureza. 

 

9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

No envelope “HABILITAÇÃO” deverão estar presentes os seguintes documentos: 

 

9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1.1 Cópia autenticada do ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO 

SOCIAL da empresa e DEMAIS ALTERAÇÕES, podendo ser substituídos pelo 
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INSTRUMENTO CONSOLIDADO, sempre devidamente registrados na Junta 

Comercial competente, isso em se tratando de sociedades comerciais; no caso de 

sociedades por ações, deverá estar acompanhado ainda dos documentos de 

eleição de seus administradores e de prova da Diretoria em Exercício; no caso de 

sociedade simples, deverá apresentar o ato constitutivo registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. (dispensada 

a apresentação se o mesmo for entregue no credenciamento). 

 

9.2 HABILITAÇÃO FISCAL  

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do 

Ministério da Fazenda ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

9.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativa à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

9.2.3 Certidão de Regularidade de Fiscal – CRF para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, dentro do prazo de validade; 

9.2.4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – CND; 

9.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa, dentro do prazo de validade; 

9.2.6 Certidão de Regularidade do ICMS – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa 

de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou Declaração de 

Isenção ou de não Incidência, assinada pelo representante legal da licitante, sob as 

penas da lei; 

9.2.7 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal; 

9.2.8 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito da contratação. 

9.2.8.1 Não obstante o disposto no item 9.2.8, as microempresas e empresas de 

pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

 

9.3 DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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9.3.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; e 

9.3.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

a) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 

de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

9.4 DOCUMENTAÇÃO – OUTRAS COMPROVAÇÕES  

9.4.1 Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em 

papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo V deste Edital, atestando que: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal;  

b) A empresa atende às normas relativas a saúde e segurança no Trabalho, 
para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do 
Estado de São Paulo;  

c) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: Que a empresa 
não possui quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declara conhecer na 
íntegra. 

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que 
no momento da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome 
do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido;  

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de 
que no momento da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas.  

 

10 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 No horário e local indicados neste Edital será aberta a Sessão Pública, 

iniciando-se pela fase de credenciamento das licitantes interessadas em participar 

deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 

6.1. 
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10.2 Encerrada a fase de credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro os 

envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 

Documentação para Habilitação. 

10.2.1 Iniciada a abertura do primeiro envelope contendo a proposta comercial, será 

considerada encerrada a fase de credenciamento e, por conseguinte, não será 

possível a admissão de novos participantes. 

10.3 O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

observadas as especificações e parâmetros mínimos definidos neste Edital. 

10.4 O Pregoeiro analisará as propostas verificando o atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital, e seus anexos, sendo desclassificadas as Propostas: 

10.4.1 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

10.4.2 Que apresentem vantagem não prevista no Edital, baseado exclusivamente 

em Proposta ofertada pelas demais licitantes; 

10.4.3 Que apresentem valor manifestamente inexeqüível, conforme o artigo 48, da 

Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações, ou, superior ao estimado para este 

certame conforme item 3.2 deste instrumento convocatório. 

10.5 Na hipótese de desclassificação de todas as Propostas, o Pregoeiro dará por 

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

10.6 As Propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

10.6.1 Seleção da Proposta de menor Preço e das demais com valores até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

10.6.2 Não havendo pelo menos três Propostas nas condições definidas no item 

10.6.1, serão selecionadas as Propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate das Propostas, serão admitidas todas estas, 

independentemente do número de licitantes; 

10.6.3 O Pregoeiro convidará, individualmente, os autores das Propostas 

selecionadas a formular lances, de forma verbal e seqüencial, de valores distintos e 

decrescentes, a partir da licitante autora da proposta de maior preço, e, os demais, 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate; 

10.6.4 A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação 

de lances em relação às demais empresas empatadas, e, assim, sucessivamente, até 

a definição completa da ordem de lances. 

10.7 Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, podendo o pregoeiro negociar 

com as licitantes visando estabelecer um intervalo razoável entre os lances ofertados. 
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10.8 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

10.9 Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

10.9.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à Proposta mais bem classificada. 

10.9.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja Proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar Proposta com preço inferior àquela considerada 

vencedora da fase de lances, situação em que sua Proposta será declarada a melhor 

oferta. 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 

apresentar nova Proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de 

preclusão. 

b) Se houver equivalência nos valores das Propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem “a”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova Proposta. 

b1) Entende-se por equivalência dos valores das Propostas as que 

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

10.9.3 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 

melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

10.9.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, retomar-se-ão, em Sessão Pública, os procedimentos relativos à licitação, nos 

termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/2002, sendo 

assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de 

demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas se encontrem 

no intervalo estabelecido no item 10.6.1. 

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno 

porte, e não configurada a hipótese prevista no item 10.9.4, será declarada a melhor 

oferta aquela Proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

10.10 Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, 

as Propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 10.6.1, e 

aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último 

preço ofertado. 

10.11 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
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desistente às penalidades constantes deste Edital. 

10.12 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 

à redução do preço. 

10.13 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

10.13.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade 

com os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a 

execução do objeto, ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e 

benefícios e despesas indiretas. 

10.14 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro, respeitada a ordem de 

classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável, passando então à fase de habilitação. 

10.15 Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a 

critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento da licitante às condições 

habilitatórias estipuladas neste Edital, abrindo-se para tanto o envelope de 

HABILITAÇÃO da concorrente então classificada em primeiro lugar.  

10.16 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 

efetivamente entregues de habilitação, poderão ser sanadas na Sessão Pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 

apresentação de documentos novos. 

10.17 A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

10.18 Esta Câmara Municipal não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 

Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

10.19 Constatado o atendimento pleno aos requisitos da habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

10.20 Se a oferta do menor preço não for aceitável ou se a licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem 
de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de 
uma Proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será 
declarada vencedora. 

10.21 Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio. 
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10.21.1. Caso não haja tempo hábil para abertura dos envelopes nº 01 e 02 no 

mesmo dia e/ou se surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o 

Pregoeiro poderá interromper a sessão para adoção das medidas necessárias, sendo 

consignados em ata os motivos da interrupção.  

10.21.2. A convocação para continuação da sessão pública dar-se-á por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

10.22 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das Propostas, da documentação, e declarações 

apresentadas, devendo as licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

11 – DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 

imediata na própria Sessão Pública, com o devido registro em ata da síntese da 

motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias, que começará 

a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Câmara Municipal, para a 

apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.1.1 A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na Sessão 

Pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do 

certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

11.1.2 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a 

sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente fundamentado, à autoridade competente. 

11.1.3 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

11.1.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.1.5 Os recursos deverão ser devidamente assinados por representante legal da 

empresa e protocolados no Setor de Protocolo da Câmara Municipal, até às 17 horas 

do dia de vencimento do prazo recursal, tendo como autoridade superior o Presidente 

da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. Não serão aceitos, em 

hipótese alguma, recursos encaminhados por fax, correio eletrônico ou qualquer outro 

meio diverso do previsto neste item. 

 

http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/
mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
Rua São Paulo 355 – Jd. Renê – Cep: 18.135-125 / Caixa Postal: 80 – Cep: 18.130-970 / São Roque /SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 – Fone: (11) 4784-8444 – Celular: (11) 9.9911-9582 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  /  Email: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 

São Roque – “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

 

 13 

12 – DA CONTRATAÇÃO 

12.1 Será emitida Nota de Empenho a favor da licitante que obtiver a melhor 

classificação, em conformidade com os critérios de julgamento estipulados neste Edital. 

12.1.1 Se, por ocasião da formalização da Nota de Empenho, as certidões de 

regularidade de débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social 

(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional 

estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Câmara Municipal verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 

a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

adjudicatário será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de 

regularidade de que trata o subitem 12.1.1, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar. 

12.1.2 Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de 

habilitação, deverá comprovar, previamente à formalização da Nota de Empenho, a 

regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Câmara 

Municipal, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, 

em Sessão Pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o 

exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas de preços se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.9.1. 

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte 

atenderem aos requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de 

classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

12.2 Não ocorrendo a contratação com a adjudicatária, serão convocadas as 
demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do pregão, com 
vistas à celebração da contratação. 

12.2.1 A nova sessão pública do pregão será realizada em prazo não inferior a 02 
(dois) dias úteis, contados da divulgação do respectivo aviso no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no site oficial da Câmara Municipal de São Roque, na internet.  

12.3 Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
convocação para a Contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 
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12.4 A empresa CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 

condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando 

documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 

validade. 

 

13 – ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A(S) CONTRATADA(S) terá(ão) o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, para entregar o(s) 

veículo(s) ofertado(s) na sede da Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque.  

13.2. O objeto será recebido após a constatação do atendimento integral das 
especificações contratadas. 

13.3. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para 
efeito de aplicação de penalidades, será atribuição da Comissão Permanente de 
Patrimônio da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. 

13.4. Toda correspondência relativa à presente licitação deverá ser processada por 
escrito. 

13.5. Na hipótese da empresa CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento 
com protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo 
correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma 
entregue para todos os efeitos. 

 

14 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1  O pagamento será efetuado em parcela única, no 7º (sétimo) dia subseqüente 

à entrega do objeto, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de 

nota fiscal. 

14.2. No caso de devolução da nota fiscal, por sua inexatidão ou da dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 14.1 será 

contado a partir da data de entrega da referida correção. 

14.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem 

qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 

14.4 Deverá apresentar Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, no caso de enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, consolidada. 

14.5 Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 
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15 – DAS PENALIDADES OU SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A recusa injustificada da licitante convocada em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste Edital, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes 

penalidades: 

15.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

15.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

15.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso;  

15.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de 

atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso; e 

15.2.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida. 

15.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA as seguintes penalidades: 

15.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

15.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

15.4. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

15.4.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 

caracterizada a inexecução parcial, a Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 

CONTRATADA tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

15.4.2. Se a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decidir pela não 

aplicação da multa, o valor retido será devolvido à CONTRATADA, devidamente 

corrigido pelo índice oficial do IPCA/IBGE. 

15.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido 

até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Câmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação mediante guia de recolhimento oficial. 

 

http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/
mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
Rua São Paulo 355 – Jd. Renê – Cep: 18.135-125 / Caixa Postal: 80 – Cep: 18.130-970 / São Roque /SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 – Fone: (11) 4784-8444 – Celular: (11) 9.9911-9582 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  /  Email: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 

São Roque – “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

 

 16 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 A participação no certame implica aceitação de todas as condições deste 

Pregão, sem objeção, bem como é pressuposto de que as licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

16.2 Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, cujo documento impugnatório 

deverá ser protocolado até às 17 horas, na Câmara Municipal da Estância Turística de 

São Roque, localizada à Rua São Paulo – nº 355 – Jardim Renê – São Roque – SP – 

CEP: 18.135-125, e dirigido ao seu Presidente. 

16.2.1 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data 

para a realização do certame. 

16.2.2 Em caso de não solicitação pelos proponentes de esclarecimentos e 

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 

precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

16.3 É vedado à CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, os direitos e 

obrigações contratuais, bem como, sub-empreitar os serviços ou fornecimentos, sem 

prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

16.4 Na hipótese de ser a licitante a matriz, toda a documentação deverá ter sido 

expedida em nome desta, e se for a filial, toda a documentação deverá ter sido 

expedida em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 

documentação de ambos os estabelecimentos. 

16.5 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

16.6 O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

passíveis de divulgação, serão publicados no site da Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque: www.camarasaoroque.sp.gov.br e afixados em seu Quadro 

de Avisos. 

16.7 Aplica-se ao certame o disposto no artigo 65, da Lei nº 8.666/1993, com suas 

alterações. 

16.8 Aplicam-se os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993, com suas alterações, no 

caso de rescisão do acordo, reconhecidos todos os direitos da Administração, nos 

termos dessa Lei. 

16.9 Após a contratação da licitante vencedora e/ou cancelamento desse 
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certame licitatório, os Envelopes contendo os documentos de habilitação das 

demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, findo o qual serão destruídos em fragmentadora.  

16.10 A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque poderá, a qualquer 

tempo, revogar a licitação, quando constatar que os preços apresentados ou as 

condições das Propostas forem inconvenientes à Administração.  

16.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

17 – INFORMAÇÕES GERAIS 

17.1 Para quaisquer informações referentes ao presente Certame ou a fim de 

dirimir dúvidas, os interessados poderão dirigir-se à Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque, na Rua São Paulo, nº 355, Jardim Renê, São Roque / SP, nos 

dias úteis, no horário das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, ou comunicar-se 

através do telefone (0xx11) 4784-8444 ou (0xx11) 99911-9582. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 11 de setembro de 2019. 

 

 

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GOES 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
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ANEXO I 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-L, DE 11/09/2019. 

PROCESSO Nº 066-L, DE 28/08/2019. 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos, zero 
quilômetro, com as especificações mínimas abaixo descriminadas. 

ITEM QTDE. UNID. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

01 2 Un. 

Veículo hatch - Zero Km  

• Ano Fabricação/Modelo: 2019/2019; 

• Motor 1.6; 

• Potência mínima: 110 cv na gasolina e 111 no álcool; 

• Bi-combustível – gasolina e álcool; 

• Capacidade mínima do tanque de combustível de 48 litros; 

• Direção Elétrica, Hidráulica ou Eletro-hidráulica original de fábrica; 

• Pintura externa: preta; 

• Câmbio automático de 6 marchas; 

• Tração dianteira; 

• Freio dianteiro a disco ventilado e traseiro a tambor; 

• Freios ABS; 

• Airbags frontais; 

• Rodas aro 15”; 

• 05 (cinco) portas (04 passageiros e 01 porta malas); 

• Capacidade de 05 (cinco) passageiros, incluindo o motorista; 

• Ar-condicionado; 

• Vidros e travas elétricas nas 04 (quatro) portas; 

• Limpador e desembaçador do vidro traseiro; 

• Apoios para cabeça nos bancos dianteiros e traseiros; 

• Alarme antifurto; 

• Sensores de estacionamento traseiro; 

• Computador de bordo; 

• Conexão bluetooth; 

• Conexão USB; 

• Espelhamento da tela do celular; 

• Rádio; 

• Kit de tapetes de borracha (dianteiros e traseiros); 

• Espelhos retrovisores externos, direito e esquerdo e demais 

equipamentos de uso obrigatório, determinados pelo DETRAN (extintor, 

macaco, sinalizador, chave de rodas e estepe com pneu e roda de ferro); 

• Prazo de garantia deverá ser de no mínimo 3 (três) anos. 

http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/
mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
Rua São Paulo 355 – Jd. Renê – Cep: 18.135-125 / Caixa Postal: 80 – Cep: 18.130-970 / São Roque /SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 – Fone: (11) 4784-8444 – Celular: (11) 9.9911-9582 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  /  Email: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 

São Roque – “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

 

 19 

ANEXO II 

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-L, DE 11/09/2019. 

PROCESSO Nº 066-L, DE 28/08/2019. 

 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  

 

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 

bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame. 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

Município: UF: 

CEP: Telefone(s): 

E-mail: CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: 

RG: CPF: 
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PROPOSTA COMERCIAL 

Item Qtde. Unid. 
Especificações técnicas e características 

mínimas 

Marca e 

 Modelo 

Valor Total 

 (R$) 

01 02 Un. 

Veículo hatch - Zero Km:  

Ano Fabricação/Modelo: 2019/2019; Motor 1.6; 

Potência mínima: 110 cv na gasolina e 111 no 

álcool; Bi-combustível – gasolina e álcool; 

Capacidade mínima do tanque de combustível de 

48 litros; Direção Elétrica, Hidráulica ou Eletro-

hidráulica original de fábrica; Pintura externa: 

preta; Câmbio automático de 6 marchas; Tração 

dianteira; Freio dianteiro a disco ventilado e 

traseiro a tambor; Freios ABS; Airbags frontais; 

Rodas aro 15”; 05 (cinco) portas (04 passageiros e 

01 porta malas); Capacidade de 05 (cinco) 

passageiros, incluindo o motorista; Ar-

condicionado; Vidros e travas elétricas nas 04 

(quatro) portas; Limpador e desembaçador do vidro 

traseiro; Apoios para cabeça nos bancos dianteiros 

e traseiros; Alarme antifurto; Sensores de 

estacionamento traseiro; Computador de bordo; 

Conexão bluetooth; Conexão USB; Espelhamento 

da tela do celular; Rádio; Kit de tapetes de 

borracha (dianteiros e traseiros); Espelhos 

retrovisores externos, direito e esquerdo e demais 

equipamentos de uso obrigatório, determinados 

pelo DETRAN (extintor, macaco, sinalizador, chave 

de rodas e estepe com pneu e roda de ferro); 

Prazo de garantia deverá ser de no mínimo 3 (três) 

anos. 

  

Valor total por extenso: ________________________________________________________________ 
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a) Validade da Proposta (mínimo 60 dias): _________________. 

 

b) Prazo de garantia do veículo (mínimo 36 meses): _________________. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o veículo ofertado atende todas as 

especificações exigidas no presente Edital e seus Anexos. 

 

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta Proposta incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, material, despesas administrativas, seguro, frete e 

lucro. 

  

 

São Roque, em ____ de ________________ de 2019. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante 

 

 

Nome do representante:  __________________________________________  

 

RG do representante:  ____________________________________________  

http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/
mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
Rua São Paulo 355 – Jd. Renê – Cep: 18.135-125 / Caixa Postal: 80 – Cep: 18.130-970 / São Roque /SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 – Fone: (11) 4784-8444 – Celular: (11) 9.9911-9582 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  /  Email: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 

São Roque – “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

 

 22 

ANEXO III 

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-L, DE 11/09/2019. 

PROCESSO Nº 066-L, DE 28/08/2019. 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Eu _______________(nome completo), RG nº ________________, representante legal 

da ______________________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ___________________, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa 

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 04/2019-L, realizado pela Câmara 

Municipal da Estância Turística de São Roque, inexistindo qualquer fato impeditivo de 

sua participação neste certame. 

 

São Roque, ____ de ________________ de 2019. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

Nome do representante legal:  

______________________________________________ 

 

RG do representante legal:  

______________________________________________ 
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ANEXO IV 

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-L, DE 11/09/2019. 

PROCESSO Nº 066-L, DE 28/08/2019. 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA  

DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _____________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 

de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial nº 04/2019-L, realizado pela Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque. 

 

São Roque, ____ de ________________ de 2019. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

Nome do representante legal:  

______________________________________________ 

 

RG do representante legal:  

______________________________________________ 
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ANEXO V 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-L, DE 11/09/2019. 

PROCESSO Nº 066-L, DE 28/08/2019. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Eu ____________________________________(nome completo), representante legal 
da empresa ________________________________ (Razão Social), inscrita no 
CNPJ sob nº ______________________, participante do PREGÃO PRESENCIAL nº 
04/2019-L, da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque - SP, DECLARO, 

sob as penas da lei: 

a)  Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal;  

b) Que a empresa atende às normas relativas a saúde e segurança no Trabalho, 
para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado 
de São Paulo;  

c) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: Que a empresa não 
possui quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra. 

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está 
sendo cumprido; e 

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de 
que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas.  

São Roque, ____ de ________________ de 2019. 

 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
RG nº___________________________ 
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ANEXO VI 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-L, DE 11/09/2019. 

PROCESSO Nº 066-L, DE 28/08/2019. 
 

ANEXO 10 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DE 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE:  ______________________________________________________  
CONTRATADA: ________________________________________________________  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  ___________________________________________  
OBJETO:  _____________________________________________________________  
ADVOGADO(S): (*) _____________________________________________________  
 
 

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, do Termo 
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 
e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 

 
LOCAL e DATA:  _______________________________________________________  
 
CONTRATANTE 
Nome e cargo:  ________________________________________________________  
E-mail institucional:  _____________________________________________________  
E-mail pessoal:  ________________________________________________________  
Assinatura:  ___________________________________________________________  
 
CONTRATADA 
Nome e cargo:  ________________________________________________________  
E-mail institucional:  _____________________________________________________  
E-mail pessoal:  ________________________________________________________  
Assinatura: ____________________________________________________________  
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ANEXO VII 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-L, DE 11/09/2019. 

PROCESSO Nº 066-L, DE 28/08/2019. 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

(enviar pelo e-mail sg@camarasaoroque.sp.gov.br) 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

e-mail:  

Cidade:  

Estado:  

Telefone:  

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada.  

Local: ___________, ____ de ___________ de 2019.  

Nome:  

 

Senhor Licitante,  

 

Visando à comunicação futura entre esta Câmara Municipal e sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao 

Setor de Licitações da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, pelo e-

mail sg@camarasaoroque.sp.gov.br.  

A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 

esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 

www.camarasaoroque.sp.gov.br. 
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